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LEI Nº 1.721/2013 
 
 
 

“MODIFICA A ESTRUTURA ORGA-
NIZACIONAL E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO DO OESTE, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 60 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1°. Ficam criados na Estrutura Organizacional do Município de Espi-

gão do Oeste os cargos de provimento efetivo, com respectivas vagas e funções 
gratificadas, conforme anexo I desta Lei.  

 
Art. 2º. Ficam criadas as atribuições dos cargos no anexo II desta Lei. 
 
Art. 3°. Os cargos comissionados descritos no Anexo III desta Lei serão 

extintos após realização do Concurso Público e contratação dos servidos efetivos. 
 

Art. 4°. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dota-
ções próprias das Secretarias onde serão lotados os servidores contratados.  

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 
 

Espigão do Oeste, 01 de outubro de 2013. 
 
 

Célio Renato da Silveira 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 
CARGO VAGAS VENC. GRAT. TOTAL 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda – SEMAF (Zona Rural) 
Agente Administrativo  02 659,32 - 659,32 

 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP 
Operador de Máquinas Pesadas 04 659,32 733,38 1.392,70 
Operador de Trator Agrícola 03 659,32 579,46 1.238,78 
Motorista de veículos pesados 06 659,32 579,46 1.238,78 
Mecânico 02 659,32 579,46 1.238,78 
Pedreiro 02 659,32 228,80    808,12 

Borracheiro 01 659,32 142,59    801,91 
 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Professor II 25h  03 993,75     993,75 
Professor II 40h  02 1.590,00  1.590,00 
Técnico Educacional/Cuidador 40 h. 01 659,32     659,32 

Motorista de Transporte Escolar 10 659,32 579,46 1.238,78 
 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU 
Fisioterapeuta 01 875,36 686,40 1.561,76 
Técnico em Enfermagem  02 659,32 143,00    802,32 
Motorista de Ambulância  08 659,32 320,00    979,32 
Zelador  01 659,32     659,32 
Assistente Social 01 875,36 686,40 1.561,76 
Psicólogo 01 875,36 686,40 1.561,76 
Odontólogo 01 875,36 686,40 1.561,76 
Médico Clinico Geral 09 3.183,18 4.000,00 7.183,18 
Médico Cirurgião 01 3.183,18 4.000,00 7.183,18 
Médico Obstetra 01 3.183,18 4.000,00 7.183,18 

 
Coordenadoria Geral de Planejamento e Orçamento – COOPLAN 
Engenheiro Civil 01 875,36 686,40 1.561,76 
Arquiteto 01 875,36 686,40 1.561,76 
Desenhista 01 659,32 797,61 1.456,93 
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ANEXO II 

 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AGENTE ADMINISTRATIVO: 
Orientar e proceder à tramitação de processo, orçamentos, contratos e demais as-
suntos administrativos, consultando documentação em arquivos e fichários, levan-
tando dados, efetuando cálculos e prestando informações quando necessário; Ela-
borar, redigir, revisar, encaminhar e datilografar cartas, ofícios, circulares, tabelas, 
gráficos, instruções, normas, memorandos e outros; Elaborar, analisar e atualizar 
quadros demonstrativos, tabelas, gráficos, efetuando cálculos, conversão de medi-
das, ajustamentos, porcentagens e outros para efeitos comparativos; Participar de 
estudos e projetos a serem elaborados e desenvolvidos por técnicos na área admi-
nistrativa; Elaborar relatórios de atividades com base em informações de arquivos, 
fichários e outros; Aplicar sob supervisão e orientação, leis, regulamentos e as refe-
rentes a administração geral e especifica, em assuntos de pequena complexidade; 
Estudar processo de expediente que ao fixarem necessários, sob orientação superi-
or; Acompanhar a Legislação Geral ou especifico e a jurisprudência administrativa 
ou judiciária, que se relacionam com desempenho das atividades; Orientar unidade 
de pequeno porte, com turmas, grupos de trabalho, que envolvam atividades admi-
nistrativas em geral; Efetuar serviços de controle de pessoal, tais como, preparo de 
documentação para administração e demissão, registro de empregados, registro de 
promoções, transferência, férias, acidentes de trabalho, etc.; Preparar as informa-
ções para a confecção de folha de pagamento, procedendo aos cálculos de descon-
tos, e informando ao setor de computação; Efetuar serviços na área de finanças, tais 
como, redação e emissão de notas de empenho, documentos de arrecadação de 
Receita Federal, enviando-as as unidades para processamento; Supervisionar, seto-
rialmente, uso de estado do material permanente; Examinar e providenciar o atendi-
mento dos pedidos de material e respectiva documentação; Determinar e aprovar a 
previsão de estoque de material permanente e de consumo, e promover, quando 
autorizado, atendidas nas exigências legais; Orientar e prestar informações sobre 
especificações e padronização de material; Realizar quaisquer outras atividades que 
lhes sejam solicitadas e devidamente autorizadas pelo chefe imediato, desde que 
compatíveis com suas; Realizar outras atividades que lhes sejam solicitados e devi-
damente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com suas habili-
dades e conhecimentos. 
 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS: 
Operar moto niveladora, pá-carregadeiras, rolo compactador, pá-mecânica e outros 
para serviços de escavação, terraplenagem, desmatamento, barragem, nivelamento 
do solo, pavimentação, abertura e conservação de vias urbanas e estradas vicinais, 
curva de nível, tabuleiros agrícolas, carregamento e descarregamento de material; 
Conduzir e manobrar máquinas; operar mecanismos de tração e movimentação dos 
implementos da máquina para escavar, carregar, mover, levantar ou descarregar 
terra, areias, cascalho, pedras e etc; Adotar medidas de segurança a fim de evitar 
acidentes; Distribuir e controlar a execução dos serviços da respectiva área, bem 
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como supervisionar e orientar a execução; Efetuar pequenos reparos de urgência; 
Acompanhar os serviços de manutenção e de conserto efetuando os testes neces-
sários; Anotar dados e informações sobre os trabalhos realizados, consumo de com-
bustível e outras ocorrências; Conduzir a máquina para abastecimento, controlando 
o nível de combustível necessário; Responder pelo andamento e pela regularidade 
do serviço, zelando pela qualidade e correta execução; Observar o cumprimento de 
normas vigentes; Apresentar relatórios de atividades, no âmbito da esfera de compe-
tência do respectivo setor; Zelar pela conservação e uso adequado do patrimônio 
sob sua responsabilidade; Promover  treinamento em serviço dos servidores que lhe 
são diretamente subordinados; Executar as tarefas correlatas e/ou que lhe forem 
confiadas por seus superiores hierárquicos. 

 
OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA: 
Dirigir tratores de pequeno porte, providos ou não de implementos, tais como: carre-
ta, varredores e outros, obedecendo às normas de trânsito para realizar serviços de 
transporte, limpeza e similares; Anotar, em mapas próprios, horários de partida, che-
gada, percurso e trabalho realizado; Executar pequenos serviços e reparos de 
emergência no trator; Realizar serviços de limpeza, conservação, guarda das ferra-
mentas e equipamentos do trator; Executar e apoiar outras tarefas para o desenvol-
vimento das atividades do setor, inerentes à sua função; Conduzir a máquina para 
abastecimento, controlando o nível de combustível necessário; Executar outras atri-
buições compatíveis com a natureza do cargo. 

 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS: 
Conduzir caminhões; Adotar medidas de segurança a fim de evitar acidentes; Efetu-
ar pequenos reparos de urgência;  Acompanhar os serviços de manutenção e de 
conserto efetuando os testes necessários;  Anotar dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível e outras ocorrências; Executar outras 
atribuições afins; Zelar pela conservação e uso adequado do patrimônio sob sua 
responsabilidade; Executar as tarefas correlatas e/ou que lhe forem confiadas por 
seus superiores hierárquicos. 

 
MECÂNICO: 
Elaborar planos de manutenção; Realizar manutenções de motores, sistemas e par-
tes de veículos automotores, substituir peças, reparar e testar desempenho de com-
ponentes e sistemas  de  veículos. Trabalhar  em  conformidade  com  normas  e  
procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do meio am-
biente; Elaborar plano de manutenção: Diagnosticar falhas de funcionamento do veí-
culo; Interpretar desenhos e normas técnicas;  Preencher ordem de serviço; Orçar 
serviços manuais  e  por  computador; Estimar  tempo  de  execução;   Preencher  
requisição  de material;  Identificar o trabalho a ser realizado; Realizar manutenção 
de motores, sistemas e partes dos veículos: Selecionar ferramental de acordo com o 
trabalho;  Remover o motor do veículo; Efetuar limpeza geral;   Desmontar o motor;  
Conferir peças no recebimento;  Controlar dimensional das peças; Enviar peças para 
retificação; Instalar motor no veículo,  montar motor, ajustar válvulas no motor; Iden-
tificar tipos de transmissão e funcionamento;  Remover sistemas de transmissão, 
efetuar ajustes de montagem  na  transmissão,  limpar  filtros  de  transmissão, insta-
lar  sistemas  de transmissão no veículo; Ajustar componentes mecânicos elétricos e 
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hidráulicos;  Regular freios e sangrar sistema de freios;  Drenar filtros da linha de 
alimentação; Interpretar diagramas eletroeletrônicos; Regular sistema de ignição e 
injeção; Ajustar cubos de rodas;  Regular altura da suspensão;  Balancear rodas; 
Lubrificar articulações da suspensão; Alinhar sistema de direção;   Substituir braços 
do sistema; Ajustar componentes pneumáticos. Substituir Peças dos Diversos Sis-
temas: Trocar peças com defeito de fabricação;  Trocar peças desgastadas pelo 
tempo de uso;  Substituir agregados (compressor, alternador, bomba d'água etc.); 
Trocar filtros e lubrificantes; Substituir agregados da suspensão; Trocar peças do 
sistema de escapamento; Trocar fluidos hidráulicos; Trocar sistema de embreagem; 
Desmontar sistema de transmissão; Trocar válvula injetora; Trocar componentes 
eletroeletrônicos;  Trocar amortecedores; Trocar barras estabilizadoras e hastes de 
reação; Trocar molas; Trocar tensores;  Trocar válvulas  pneumáticas; Trocar  bu-
chas;    Trocar  terminais  esféricos  (pivôs);  Trocar rolamentos de rodas;  Trocar 
componentes da unidade hidráulica; Trocar radiadores; Trocar sensores térmicos; 
Trocar mangueiras, correias e polias; Trocar vedantes de óleo e  água;    Substituir  
bolsas  de  ar;  Substituir  óleo  de  amortecedores.  Reparar Componentes e Siste-
mas de Veículos: Reparar sistema de arrefecimento; Reparar sistema  de  sobre ali-
mentação;  Reparar  sistema  de  escapamento;  Reparar  válvulas pneumáticas;  
Reparar  bomba  de  combustível;    Reparar  válvula  injetora    (diesel); Reparar 
carburadores; Reparar bomba injetora; Reparar sistema de carga e partida; Reparar 
bomba hidráulica da direção;   Reparar caixa de direção;   Reparar chassis; Reparar 
unidade hidráulica;  Reparar bomba d'água;  Reparar sistema elétrico;  Realizar ma-
nutenção da bomba hidráulica;  Realizar manutenção do compressor de ar. Testar 
desempenho de componentes e sistemas de veículos: Testar desempenho do motor 
em dinamômetro; Testar motor no veículo; Testar sistema de transmissão no veícu-
lo; Testar válvulas injetoras; Efetuar   testes   hidráulicos   e   pneumáticos; Testar   
circuitos eletro eletrônicos; Verificar funcionamento da alavanca e cabo de freios; 
Testar pressão de alimentação e vazão; Verificar condições da tubulação e tanque 
de combustível; Testar estanqueidade do sistema de alimentação; Testar sistema 
eletroeletrônico do freio ABS; Realizar teste de funcionamento do sistema de arrefe-
cimento; Realizar teste de emissão de poluentes; Verificar condições de funciona-
mento dos componentes do freio. Realizar  trabalho  com  segurança:  Identificar  
áreas  de  risco;  Descartar  peças, componentes,   fluidos   e   lubrificantes,   segun-
do   normas   ambientais;   Consultar recomendações de segurança contidas nos 
manuais e nos veículos; Vestir equipamentos de proteção individual; Trabalhar com 
atenção seletiva; Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, solicitadas 
pelo seu superior imediato. 
 
PEDREIRO: 
Executar atividades de construção civil, organizando e preparando o local de traba-
lho da obra sob orientação do diretor e/ou técnico da  área,  como escavar valas; 
proceder a mistura de massa de cimento, areia, cal e transportá-la, bem como outros 
materiais, até o local a ser usado; Construir fundações e estruturas de alvenaria, sob 
orientação  técnica; Aplicar revestimentos e contra pisos sob orientação  técnica; 
Zelar pela qualidade do serviço garantindo a sua correta execução; Executar outras 
atribuições compatíveis com a natureza do cargo. 
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BORRACHEIRO: 
Executar serviços compreendendo montagem, desmontagem e alinhamento de 
pneus de veículos, máquinas e caminhões. Controlar vida útil e utilização do pneu; 
Reparar câmaras de ar, bem como trocar válvulas e colocação de manchões. Sele-
cionar e preparar as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos servi-
ços. Prestar socorro a veículos; Executar tarefas correlatas  a cima    descritas, a 
critério de ordens superiores. 

 
PROFESSOR II:  

 
Biologia:  
Planejar e ministrar aulas de ciências biológicas aos alunos da educação básica, 
organizando atividades educativas individuais e coletivas, com o objetivo de propor-
cionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evolução harmoniosa; Planejar 
jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando e preparando textos adequados, 
através de consultas e obras especificadas ou trocadas de ideias com orientadores 
educacionais, para proporcionar o aperfeiçoamento do ensino-aprendizagem;  Parti-
cipar do planejamento global da Secretaria, para formar subsídios no sentido de 
promover o aperfeiçoamento do ensino da educação básica; Registrar em diários de 
classe e/ou fichas apropriadas todas as atividades realizadas no período escolar 
com a finalidade de proceder a avaliação do desempenho do curso, de forma eficien-
te e eficaz; Participar de seminários, palestras, treinamento e outros eventos relacio-
nados com o curso, colocando em prática as novas experiências e tecnologias, para 
assegurar a melhoria do ensino-aprendizagem; Elaborar e aplicar exercícios práticos 
que possibilitem o desenvolvimento da motricidade e percepção visual da criança 
favorecendo sua maturidade e prontidão para a aprendizagem; Desenvolver a facul-
dade criativa na criança ajudando-a a compreender, relacionar e expressar-se dentro 
de uma lógica consciente; Colocar a criança em contato com a natureza, para enri-
quecer sua experiência, favorecendo o seu amadurecimento e o desenvolvimento de 
suas potencialidades; Executar outras tarefas correlatas. 
 
Matemática/Física:  
Planejar e ministrar aulas de matemática e/ou física aos alunos da educação básica, 
organizando atividades educativas individuais e coletivas, com o objetivo de propor-
cionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evolução harmoniosa; Planejar 
jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando e preparando textos adequados, 
através de consultas e obras especificadas ou trocadas de ideias com orientadores 
educacionais, para proporcionar o aperfeiçoamento do ensino-aprendizagem; Parti-
cipar do planejamento global da Secretaria, para formar subsídios no sentido de 
promover o aperfeiçoamento do ensino da educação básica;  Registrar em diários de 
classe e/ou fichas apropriadas todas as atividades realizadas no período escolar 
com a finalidade de proceder a avaliação do desempenho do curso, de forma eficien-
te e eficaz; Participar de seminários, palestras, treinamento e outros eventos relacio-
nados com o curso, colocando em prática as novas experiências e tecnologias, para 
assegurar a melhoria do ensino-aprendizagem;  Elaborar e aplicar exercícios práti-
cos que possibilitem o desenvolvimento da motricidade e percepção visual da crian-
ça favorecendo sua maturidade e prontidão para a aprendizagem;  Desenvolver a 
faculdade criativa na criança ajudando-a a compreender, relacionar e expressar-se 
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dentro de uma lógica consciente; Colocar a criança em contato com a natureza, para 
enriquecer sua experiência, favorecendo o seu amadurecimento e o desenvolvimen-
to de suas potencialidades; Executar outras tarefas correlatas. 
 
Literatura/Língua Portuguesa: 
Planejar e ministrar aulas de literatura e/ou língua portuguesa aos alunos da educa-
ção básica, organizando atividades educativas individuais e coletivas, com o objetivo 
de proporcionar o desenvolvimento de suas aptidões e a sua evolução harmoniosa; 
Planejar jogos, atividades musicais e rítmicas, selecionando e preparando textos 
adequados, através de consultas e obras especificadas ou trocadas de ideias com 
orientadores educacionais, para proporcionar o aperfeiçoamento do ensino-
aprendizagem;  
Participar do planejamento global da Secretaria, para formar subsídios no sentido de 
promover o aperfeiçoamento do ensino da educação básica; Registrar em diários de 
classe e/ou fichas apropriadas todas as atividades realizadas no período escolar 
com a finalidade de proceder à avaliação do desempenho do curso, de forma eficien-
te e eficaz; Participar de seminários, palestras, treinamento e outros eventos relacio-
nados com o curso, colocando em prática as novas experiências e tecnologias, para 
assegurar a melhoria do ensino-aprendizagem; Elaborar e aplicar exercícios práticos 
que possibilitem o desenvolvimento da motricidade e percepção visual da criança 
favorecendo sua maturidade e prontidão para a aprendizagem; Desenvolver a facul-
dade criativa na criança ajudando-a a compreender, relacionar e expressar-se dentro 
de uma lógica consciente; Colocar a criança em contato com a natureza, para enri-
quecer sua experiência, favorecendo o seu amadurecimento e o desenvolvimento de 
suas potencialidades; Executar outras tarefas correlatas. 
 
Pedagogia:  
- NA ÁREA DA EDUCAÇÃO INFANTIL:  
Planejar e ministrar aulas às crianças, organizando atividades educativas individuais 
e coletivas, com o objetivo de proporcionar o desenvolvimento de suas aptidões e a 
sua evolução harmoniosa; Planejar jogos, atividades musicais e rítmicas, selecio-
nando e preparando textos adequados, através de consultas e obras especificadas 
ou trocadas de ideias com orientadores educacionais, para proporcionar o aperfei-
çoamento do ensino-aprendizagem; Coordenar as atividades do curso, desenvol-
vendo nas crianças o gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto 
e dança, para ajudá-las a compreender melhor o ambiente em que vivem; Desenvol-
ver nas crianças, hábitos de higiene, obediência, tolerância e outros atributos morais 
e sociais, integrando recursos audiovisuais e outros meios adequados, para possibi-
litar a sua socialização;  Participar do planejamento global da Secretaria, para formar 
subsídios no sentido de promover o aperfeiçoamento do ensino pré-escolar;  Regis-
trar em diários de classe e/ou fichas apropriadas todas as atividades realizadas no 
período escolar com a finalidade de proceder à avaliação do desempenho do curso, 
de forma eficiente e eficaz Desenvolver a faculdade criativa na criança ajudando-a a 
compreender, relacionar e expressar-se dentro de uma lógica consciente; Colocar a 
criança em contato com a natureza, para enriquecer sua experiência, favorecendo o 
seu amadurecimento e o desenvolvimento de suas potencialidades; Executar outras 
tarefas correlatas.  
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NA ÁREA DO ENSINO FUNDAMENTAL:  
Planejar e ministrar o ensino das matérias que compõem as faixas de comunicação 
e expressão, integração social e iniciação às ciências nas quatro primeiras séries do 
Ensino Fundamental, transmitindo os conteúdos pertinentes de forma integrada e 
através de atividades, para propiciar alunos os meios elementares de comunicação e 
instruí-los sobre os princípios de conduta científica-social; Elaborar planos de aula, 
selecionando o assunto e determinando a metodologia com base nos objetivos fixa-
dos, para obter melhor rendimento do ensino; Selecionar ou confeccionar o material 
didático a ser utilizado, valendo-se das suas próprias aptidões ou consultando o Ser-
viço de Orientação Pedagógica, para facilitar o processo ensino-aprendizagem; Mi-
nistrar as aulas, transmitindo aos alunos conhecimentos elementares de linguagem, 
matemática e ciências; Executar outras tarefas correlatas. 

 
Pedagogia com Habilitação em Supervisão Escolar:  
Participar da articulação, elaboração e reelaboração de dados da comunidade esco-
lar como suporte necessário ao dinamismo do Projeto Político Pedagógico; Participar 
junto com a comunidade escolar no processo de elaboração, atualização do Regi-
mento Escolar e utilização como instrumento de suporte pedagógico; Participar da 
elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de projetos, planos, programas 
e outros, objetivando o atendimento e acompanhamento do aluno, no que se refere 
ao processo ensino aprendizagem, bem como ao encaminhamento de aluno a ou-
tros profissionais quando a situação o exigir; Contribuir para o acesso e permanência 
do aluno na Unidade Educativa, intervindo com sua especificidade de mediador da 
ação docente no currículo, mobilizando os professores para a qualificação do pro-
cesso ensino aprendizagem, através da composição, caracterização e acompanha-
mento das turmas, do horário escolar, listas de materiais e de outras questões curri-
culares; Participar junto à comunidade escolar na criação, organização e funciona-
mento das instâncias colegiadas, tais como: Conselho de Escolar, Grêmio Estudantil 
e outros, incentivando a participação e democratização das decisões e das relações 
na Unidade Escolar; Participar de cursos, seminários, encontros e outros, buscando 
a fundamentação, atualização e redimensionamento da ação específica do Supervi-
sor Escolar; Coordenar o processo de articulação de discussões e de aplicabilidade 
do currículo junto com a comunidade educativa, sendo mediador da ação docente, 
considerando a realidade do aluno como foco permanente de reflexão do cotidiano 
educativo; Elaborar anualmente relatório síntese das ações realizadas na Unidade 
Educativa; Participar, junto com os professores da sistematização e divulgação de 
informações sobre o aluno para conhecimento dos pais, e em conjunto discutir os 
possíveis encaminhamentos; Coordenar a análise qualitativa e quantitativa do ren-
dimento escolar, junto com o professor e demais especialistas, visando reduzir os 
índices de evasão e repetência, qualificando o processo ensino-aprendizagem; Visar 
o redimensionamento da ação pedagógica, coordenando junto aos demais especia-
listas e professores o processo de identificação e análise das causas, acompanhan-
do os alunos que apresentam dificuldades na aprendizagem;  Coordenar o processo 
de articulação das discussões do currículo com a comunidade educativa, sendo o 
mediador da ação docente, considerando a realidade do aluno como foco permanen-
te de reflexão redirecionador do currículo;  Subsidiar o professor no planejamento da 
ação pedagógica, para o alcance da articulação vertical e horizontal dos conteúdos, 
metodologia e avaliação, redimensionando, quando necessário, o processo ensino-
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aprendizagem; Realizar e/ou promover pesquisas e estudos emitindo pareceres e 
informações técnicas na área de supervisão escolar; Acompanhar e avaliar o aluno 
estagiário em supervisão escolar, junto à instituição formadora; Desenvolver o traba-
lho de supervisão escolar, considerando a ética profissional; Realizar outras ativida-
des correlatas com a função. 
 
TÉCNICO EDUCADOR/CUIDADOR:  
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessi-
bilidade e estratégias considerando necessidades específicas; Orientar familiares 
sobre o uso dos recursos utilizados pelos alunos; Garantir que o aluno com limita-
ções de comunicação, orientação, compreensão, mobilidade, locomoção ou outras 
limitações de ordem motora, realize atividades cotidianas, viabilizando assim sua 
efetiva participação na escola, com os demais alunos; Zelar pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer do aluno assisti-
do, auxiliando-o parcialmente ou não, a se alimentar, locomover, manipular objetos, 
sentar, levantar, escrever, digitar, brincar e se comunicar, especialmente; Executar 
outras tarefas correlatas. 

 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR: 
Dirigir automóvel e ônibus, dentro ou fora do perímetro urbano e suburbano transpor-
tando alunos; Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do de-
sembarque; Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro 
do veículo de transporte escolar; Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, 
evitando colocar partes do corpo para fora da janela; Verificar os horários dos trans-
portes; Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; 
Cuidar da manutenção do veículo e fazer-lhe pequenos reparos; Desempenhar tare-
fas afins, lhe confiadas por seus superiores.  

 
FISIOTERAPEUTA: 
Tratar sequelas de meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas 
de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, cinesiote-
rapia, eletroterapia, hidroterapia,  mecanoterapia,  massoterapia,  fisioterapia  des-
portiva  e técnicas  especiais  de  reeducação  muscular  para  obter  o  máximo  de  
recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados; Avaliar e reavaliar o estado de 
saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares e funcionais; Fazer 
pesquisas de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades para identi-
ficar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; Planejar e executar tra-
tamentos de afecções reumáticas, sequelas de acidentes vascular- cerebral e ou-
tros; Ensinar exercícios físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, 
fazendo demonstrações e orientando a parturiente para facilitar o trabalho de parto; 
Prestar atendimento à pessoas com membros amputados, fazendo treinamentos nas 
mesmas, visando a movimentação ativa e independente com o uso das próteses; 
Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psí-
quicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou liberação da 
agressividade e estimular  a sociabilidade; Manipular aparelhos de utilidade fisiote-
rápica; Controlar o registro de dados, observando as anotações das aplicações e 
tratamentos utilizados, para elaborar  boletins  estatísticos;  Supervisiona  e  avalia  
atividades  dos  auxiliares, orientando-os na execução das tarefas, para possibilitar a 
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execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; 
Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia preparando informes, 
documentos e pareceres;  Colaborar com organização do local de trabalho; Executar 
outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM: 
Participar de equipe de enfermagem; Auxiliar no atendimento a pacientes nas unida-
des hospitalares e de saúde pública, sob supervisão; Orientar e revisar o autocuida-
do do paciente, em relação à alimentação e higiene pessoal;  Executar a higieniza-
ção e preparação dos pacientes para exames ou atos cirúrgicos; Cumprir as prescri-
ções relativas aos pacientes;  Zelar pela limpeza, conservação e assepsia do mate-
rial e do instrumental; Executar e providenciar a esterilização de salas e do instru-
mento adequado às intervenções programadas;  Observar e registrar sinais e sinto-
mas e informar a chefia imediata, assim como o comportamento do cliente em rela-
ção à ingestão e excreção; Manter atualizado o prontuário dos pacientes; Verificar 
temperatura, pulso e respiração, registrar os resultados no prontuário; Ministrar me-
dicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; Aplicar injeções; Administrar solu-
ções parenterais previstas; Alimentar mediante sonda gástrica; Ministrar oxigênio por 
sonda nasal, com prescrição; Participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob 
supervisão;  Realizar sondagem visical, enema e outras técnicas similares, sob su-
pervisão; Orientar pacientes a nível de ambulatório ou de internação, a respeito das 
prescrições de rotina; Fazer orientação sanitária de indivíduos em unidades de saú-
de; Colaborar com os enfermeiros no treinamento do pessoal auxiliar; Colaborar com 
os enfermeiros nas atividades de promoção e progressão específica da saúde;  Exe-
cutar outras tarefas semelhantes que lhe forem confiada. 

 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA: 
Conduz veículos automotores, em geral, acionando os comandos de marcha e dire-
ção, conduzindo-o em trajeto ou itinerário previsto, para transportar, a curta e a lon-
ga distância, de acordo com as regras de trânsito, cargas, servidores e/ou estudan-
tes; Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água 
e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica,  certificando-se  de  suas  condi-
ções  de  funcionamento,  e  se  necessário providenciar o abastecimento e reparos; 
Informar defeitos do veículo, preenchendo  ficha específica no almoxarifado, para ser 
encaminhada a chefe da manutenção; Portar os documentos do veículo e zela pela 
sua conservação; Controlar a carga e descarga do material transportado, orientando 
a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; Transporta  servidores,  ou  paci-
entes,  sempre  que necessário, aos locais destinados; Carregar e descarregar os 
materiais utilizados pelos profissionais; Efetuar reparos de emergência nos veículos; 
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitu-
ra; Colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; Execu-
tar  outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ZELADOR: 
Supervisionar e executar os serviços de limpeza e conservação das instalações do 
prédio; Organizar pedidos de material necessários ao funcionamento dos serviços 
sob sua responsabilidade; Executar o serviço de limpeza e conservação; Realizar 
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serviços relacionados com cozinha e copa do órgão; Executar outras atividades 
compatíveis do cargo. 

 
ASSISTENTE SOCIAL: 
Prestar orientação social a indivíduos, grupos e a população; Realizar visitas domici-
liares; Atendimento social ao usuário; Estudar e analisar as causas de desajusta-
mento social, estabelecendo planos de ações que busquem o restabelecimento da 
normalidade do comportamento dos indivíduos em relação a seus semelhantes ou 
ao meio social; Executar as tarefas correlatas e/ou que lhe forem confiadas por seus 
superiores hierárquicos; Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio 
emocional para conseguir o seu ajustamento ao meio social; Ajuda as pessoas que 
estão em dificuldades decorrentes de problemas psicossociais, como menores ca-
rentes ou infratores, agilização de exames, remédios e outros que facilitem e auxili-
em a recuperação de pessoas com problemas de saúde; Elabora diretrizes, atos 
normativos e  programas de  assistência  social,  promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o progresso e melhoria do comportamento 
individual;  Assistir as  famílias  nas  suas  necessidades  básicas,  orientando-as  e 
fornecendo-lhes  suporte  material,  educacional,  médico  e  de  outra  natureza,  
para melhorar sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os mem-
bros; Organizar programas  de  planejamento  familiar,  materno-infantil,  atendimen-
to  à hansenianos e desnutridos, bem como demais enfermidades graves; Elaborar e 
emite pareceres sócio-econômicos, relatórios mensais de planejamento familiar e 
relação de material e  medicamentos   necessários;   Participar de   programas   de   
reabilitação profissional, integrando equipes técnicas multiprofissionais, para promo-
ver a integração ou reintegração profissional de pessoas física ou mentalmente defi-
cientes por doenças ou acidentes decorrentes do trabalho; Colaborar com a organi-
zação do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determi-
nadas pelo superior imediato. 

 
PSICÓLOGO: 
Proceder a estudo e avaliação dos mecanismos de comportamento humano, elabo-
rando e aplicando técnicas psicológicas, como testes, para  a determinação de ca-
racterísticas afetivas, intelectuais e motoras e outros métodos de verificação, para 
possibilitar a orientação,  seleção  e  treinamento  no  campo  profissional;  emite  
parecer  técnico, programa, desenvolve e acompanha serviços, participa de equipe 
multiprofissional; Avaliar pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisan-
do, diagnosticando e emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento 
ou encaminhamento a outros serviços especializados; Elaborar e aplicar testes, utili-
zando seu conhecimento e prática dos métodos psicológicos, para determinar o nível 
de inteligência, faculdades, aptidões,   traços   de   personalidade   e   outras   carac-
terísticas   pessoais,   possíveis desajustamentos ao meio social ou de trabalho ou 
outros problemas de ordem psíquica e recomenda a terapia adequada; Prestar 
atendimento psicológico de ordem psicoterápica e ou de curso preventivo, através 
de sessões individuais e grupais; Participar das atividades relativas  ao  processo  de  
recrutamento,  seleção,  acompanhamento,  treinamento  e reciclagem  de  servido-
res  e  estagiários,  quando  solicitado  pelo  Secretário  de Administração e Finan-
ças, utilizando métodos e técnicas apropriadas aos objetivos da Prefeitura Municipal; 
Diagnosticar a existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade, dis-
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funções cerebrais mímicas, disritmias, dislexias e outros distúrbios psíquicos,  apli-
cando  e  interpretando  provas  e  outros  reativos  psicológicos,  para aconselhar o 
tratamento ou a forma  de resolver as dificuldades momentaneamente; 
Participar de programa de saúde mental, através de atividades com a comunidade, 
visando o esclarecimento e co-participação; Colaborar nos serviços de assistência 
social, analisando e diagnosticando casos na área de sua competência; Participar na 
elaboração de normas programáticas de materiais e de instrumentos necessários a 
realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços para atin-
gir objetivos estabelecidos; Encarregar-se de se ocupar dos aspectos psicológicos 
dos programas e medidas de prevenção de acidentes nas atividades da Prefeitura; 
Participar da equipe multiprofissional, em atividades de pesquisas e de projetos, de 
acordo com padrões técnicos propostos, visando o incremento, aprimoramento e 
desenvolvimento de áreas de  trabalho  e  de  interesse  da  Prefeitura  Municipal; 
Colaborar nas atividades  de readaptação de indivíduos incapacitados por acidentes 
e outras causas; Colaborar com a organização do local de trabalho; Executar outras 
atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
 
ODONTÓLOGO: 
Prestar atendimento odontológico aos munícipes, objetivando prevenção, diagnósti-
co e tratamento das afecções dos dentes e da boca e melhorar a estética bucal; Re-
alizar exames nos dentes e na cavidade bucal, utilizando aparelhos específicos para 
verificar a presença de cáries e outras afecções; Prioriza o atendimento a pacientes 
que apresentem quadros de infecção e dor; Identifica as afecções quanto à extensão 
e profundidade, valendo-se de instrumentos e exames adequados para estabelecer 
o tipo de tratamento; Efetuar administração de anestésicos, para dar conforto ao pa-
ciente e facilitar o tratamento; Efetuar restaurações, extrações, limpeza profilática, 
selantes, aplicação de flúor e demais procedimentos necessários; Realizar a limpeza 
profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro para eliminar a instalação de 
focos de infecção; Substituir ou restaura partes da coroa dentária, colocando incrus-
tações ou coroas protéticas para completar ou substituir o órgão dentário; Orientar 
os pacientes quanto os cuidados com a higiene bucal; Prescreve ou administra me-
dicamentos para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou tratar de infecções da boca e 
dentes; Participa da equipe multidisciplinar, efetuando treinamentos e desenvolven-
do programas e projetos; Registrar os dados coletados lançando-os em fichas indivi-
duais, para acompanhar a evolução do tratamento; Prescrever medicamentos quan-
do necessário; Providenciar o preenchimento das fichas e relatórios informando as 
atividades dos serviços prestados; Aconselhar os pacientes quanto aos cuidados de 
higiene, orientando-os na proteção dos dentes e gengivas; Praticar todos os atos 
pertinentes à Odontologia decorrentes de conhecimentos adquiridos em curso regu-
lar ou em cursos de pós-graduação; Colaborar com a organização do local de traba-
lho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
MÉDICO CLÍNICO GERAL: 
Realizar consultas médicas, compreendendo análise, exame físico; Solicitar exames 
complementares e exarar receitas; Realizar atividades clínicas dentro de sua área de 
formação específica; Realizar atividades hospitalares, visando a proteção e recupe-
ração da saúde individual e coletiva da população; Colaborar na investigação epi-
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demiológica; Assessorar autoridades de nível superior em assuntos de sua compe-
tência;  Desempenhar suas atividades nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde, 
Hospitais, Centros  de Saúde, Postos de Saúde, ou onde lhe for determinado pelo 
seu superior; Executar outras tarefas correlatas. 

 
 

MÉDICO CIRURGIÃO: 
Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência, consultas e aten-
dimentos médicos para avaliação de risco, exames, diagnósticos terapêuticos e 
acompanhamento dos pacientes; Desempenhar funções da medicina preventiva e 
curativa; Cuidar e tratar dos pacientes, responsabilizando-se pela continuidade do 
tratamento, de forma integral e humanizada, assegurando comunicação efetiva com 
equipe multidisciplinar; implementar ações de prevenção de doenças e promoção da 
saúde; Coordenar programas e serviços em saúde;  Elaborar documentos  em  
acordo  com  as  normas  do  Conselho  Federal  de  Medicina;   Difundir conheci-
mentos da área médica. Cumprir os Regulamentos e Normas e Rotinas do local de 
Trabalho; Cumprir as normas emanadas pelos Conselhos Federal e Regional de 
Medicina; Realizar outras atividades correlatas ao seu cargo. 

 
MÉDICO OBSTETRA: 
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do 
corpo humano em mulheres. Suas funções consistem em: efetua exames médicos, 
avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com 
a respectiva prescrição de medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a 
promoção da saúde e bem estar da população feminina; Realizar exames ginecoló-
gicos que incluem exames de mamas e exame especular, diagnosticando anomalias 
e infecções existentes, medicando e/ou encaminhando para novos exames; Realizar 
a coleta de material preventivo do câncer (coleta de citologia oncótica); Executar  
cauterizações  de  colo  de  útero  com  criocautério;  Realizar  o planejamento fami-
liar, através de palestras e explanações a respeito dos métodos existentes na unida-
de de saúde e fornecendo o material quando solicitado;Realizar investigações  de  
esterilidade  conjugal  através  de  exames.  Participar  de  equipe multiprofissional, 
elaborando ou adequando programas, normas e rotinas, visando a Sistematização e 
melhoria da qualidade das ações de saúde prestadas. Desempenhar outras ativida-
des correlatas. 

 
ENGENHEIRO CIVIL: 
Planejar e elaborar projetos de engenharia civil, estudando traçados e especifica-
ções, preparando plantas, orçamentos, técnicas de execução e outros dados, para 
possibilitar e orientar o traçado, a construção; Proceder a uma avaliação geral das 
condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as caracterís-
ticas do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a constru-
ção; Preparar o programa de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e 
outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscali-
zação de desenvolvimento das obras; Dirigir a execução de projetos, acompanhando 
e orientando as operações a medida que avançam as obras, visando assegurar o 
cumprimento dos prazos e dos padrões de qualidade e segurança recomendados;  
Examinar os projetos e realizar estudos necessários para a determinação do local 
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mais adequado para construção, calculando a natureza e o volume de circulação de 
ar, da terra e da água, a fim de determinar as suas consequências em relação ao 
projeto; Estudar, projetar, fiscalizar e supervisionar os trabalhos relacionados com a 
construção de estradas, pontes, pontilhões, bueiros, túneis, viadutos, edifícios e a 
instalação, o funcionamento e a conservação de redes hidráulicas de distribuição de 
esgotos e de águas, observando plantas e especificações, para assegurar a execu-
ção dos serviços de higiene e saneamento dentro dos padrões técnicos exigidos; 
Calcular os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetem a 
mesma, consultando tabela e efetuando comparações, levando em consideração 
fatores como carga calculada, pressões de águas, resistências aos ventos e mudan-
ças de temperatura, para apurar a natureza dos materiais que deverão ser utilizados 
na construção; Consultar os outros especialistas, como engenheiros mecânicos, ele-
tricistas e químicos, arquitetos de edifícios e paisagistas, trocando informações rela-
tivas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e es-
téticas relacionadas a obra a ser executada; Preparar previsões detalhadas das ne-
cessidades de fabricação, montagem, funcionamento, manutenção e reparo das ins-
talações e equipamentos sanitários, determinando e calculando materiais, seus cus-
tos e mão-de-obra, para estabelecer os recursos indispensáveis a execução do pro-
jeto; Realizar projetos de construção de esgotos, sistemas de água servidas e de-
mais instalações sanitárias, examinando-os minuciosamente, efetuando cálculos, 
comparando dados, para assegurar-se de que os mesmos satisfazem os requisitos 
técnicos e legais;  Inspecionar poços, fossos, rios, drenos, águas estagnadas em 
geral, examinando a existência de focos de contaminação, para estabelecer a ne-
cessidade de canais de drenagem e obras de escoamento de esgotos; Analisar ba-
cias hidrográficas, verificando o comportamento do regime de precipitação pluvial, 
com a finalidade de elaborar projetos de drenagem e rodovias; Fornecer orientação 
técnica e revisão teórica e prática a profissionais e auxiliares, no desenvolvimento de 
projetos e detalhes complementares, acompanhando a sua execução, para possibili-
tar o atendimento as normas e especificações técnicas; Orientar servidores da clas-
se anterior, quando for o caso sobre as atividades que deverão ser desenvolvidas; 
Executar outras tarefas correlatas. 
 
ARQUITETO: 
Planejar as plantas e especificações do projeto, aplicando princípios arquitetônicos. 
Funcionais e estéticos, para integrar elementos estruturais dentro de um espaço físi-
co; Elaborar projeto final, segundo sua capacidade criativa e obedecendo as nor-
mas, e regulamentos de construção vigente e estilos arquitetônicos de lugar, para 
orientar os trabalhos de construção ou reforma de edificações, conjunto  urbano e 
outras obras; Preparar previsões detalhadas das necessidades de construção, de-
terminando e calculando materiais, mão de obra e seus respectivos custos, tempo 
de duração e outros elementos, para análise quanto a realização do projeto; Prestar 
assistência técnica às obras em construção, mantendo contato com projetistas, em-
preiteiros, fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para 
assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a observância às nor-
mas especificadas contratuais; Planejar, orientar e fiscalizar os serviços de reforma  
e reparo de edificações, de recomposição e de outra obras arquitetônicas, distribuin-
do e acompanhando os trabalhos, para garantir a observância das especificadas e 
dos prazos previstos ; Preparar esboços de mapas urbanos, indicando a distribuição 
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das zonas industriais, comerciais e residenciais e das instalações de recreio, e ou-
tros serviços comunitários, para permitir uma visualização da ordenação futura da 
área; Projetar a paisagem, harmonizando o traçado com as característica do terreno 
dos edifícios existentes e levando em conta as obras previstas, para assegurar a 
preservação dos monumentos naturais e o equilíbrio ecológico do meio ambiente; 
Efetuar vistorias, perícias, avaliação de imóveis, emitir laudos e pareceres técnicos, 
de acordo com sua experiência, conhecimento e critérios específicos, para fornecer 
orientação segura a natureza do fato gerador; Consultar especialistas nas áreas de 
arquitetura, engenharia e outra, discutindo o arranjo geral das estruturas e a distri-
buição dos diversos equipamentos, com vista ao equilíbrio técnico-funcional  do con-
junto, para determinar  a viabilidade técnica e financeira do projeto; Planejar a cons-
trução, com as minúcias, fazendo os projetos, maquetas e orçamento, pesquisando 
o material a ser utilizado, para possibilitar a orientação, acompanhamento e fiscali-
zação do desenvolvimento da obra; Recorrer ao sociólogo, conhecendo as caracte-
rísticas culturais e sociais da população a qual se destinará a  construção. Para de-
cidir sobre a melhor maneira de harmonizar os projetos com estas características; 
Planejar áreas livres não construídas, projetando parques, praças, jardins, clubes, 
enfim, todas as áreas que devem ser equipadas para o uso social e recreativo, ana-
lisando as condições e disposição dos terrenos, para garantir a ordenação estética e 
funcional  da paisagem; Estudar os projetos urbanísticos e de loteamento, analisan-
do o solo, condições climáticas, vegetação e outras, para indicar os tipos de vegeta-
ção mais adequadas; 
 
DESENHISTA: 
Auxiliar o arquiteto, o engenheiro civil e o técnico em edificações em suas atividades; 
elaborar  desenhos de arquitetura e engenharia civil utilizando softwares específicos 
para desenho técnico, assim como executar  plantas, desenhos e detalhamento de 
instalações hidrossanitárias e elétricas e desenhos cartográficos; coletar e processar  
dados e planejar o trabalho para a elaboração do projeto como, por exemplo, inter-
pretar projetos existentes, calcular e definir  custos do desenho, analisar croqui e 
aplicar normas de saúde ocupacional e normas técnicas ligadas à construção civil,  
podendo atualizar o desenho de acordo com a legislação; fazer cálculos específicos 
para a confecção de mapas e registros  cartográficos; auxiliar a elaboração de laudo 
de avaliação para fins administrativos, fiscais ou judiciais, mediante vistoria dos  
imóveis; auxiliar as atividades que visam examinar calcular, orçar e fiscalizar a cons-
trução, reformas e ampliações de edifícios  públicos, estradas vicinais, praças de 
esporte e as obras complementares respectivas; prestar informações a interessados;  
desempenhar tarefas afins.   
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ANEXO III 

 
 

CARGO QUANTIDADE 
Encarregado de Serviços Postais 02 
Oficial em Terraplenagem 01 
Oficial em Trator de Esteira 01 
Oficial em Máquinas e Veículos 02 
Encarregado de Coleta de Lixo 01 
Oficial em Máquinas Pesadas 01 
Oficial de Manutenção 01 
Oficial de Serviço de pedreiro/carpinteiro 02 
Encarregado de Serviço de Borracharia 01 

Encarregado de Transporte Escolar 06 
Encarregado de transporte de paciente 07 
Encarregado de CSD / Pacarana 01 
Encarregado de Programa 01 
Encarregada de Atividade Técnica do PSF (Novo 
Paraíso) 

01 

Coordenador Geral do PSF 06 
 
 
 


